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Ao
f)epartarnento de contabi I idacle e .Aclministração F inanceira.

Processo Administrativo n" 0.1 I12025.

Objeto: Prestação de Serviço cle Consultoria em gestão de atendimentos e controle de

demandas no Município dc Capcla do AIto Alegre:BA.

Prezado Sr.

Solicitamos ao setor con Labí[ a

recursos orçementáriOs cofll ()

administrativo.

Atenciosamente.

a

da previsão cios

o obj eto deste processo

\-,

\/

do Alto Alegre-BA, I 7 de Março de 2025

TIRTVAI\ A
Sec. lltunicipal de Adm inistração e Planejantento
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Capela do Alto Alegre - BA, l7 cle l\4arço de 2025

Exmo. SI'u.

PreÍeito do Município de Capcla tio AIto Alegre

Assunto: Indicação de existência cle' clotação orçanterttária

Senhor Gesttlr,

E,nt atenção ao ol'ícitl expedicltr pol' Vossa Senhori a existênoia cle previsão de

recursos orçatnentaricls Para
cla Prestação tle

Serviço de Consultoria cm gestão no Município de

Capela do Alto Alegre-BA. cujo da Seguinte Dotação

Orçamentária:

Atenciosatnente.

de

DECLAR AÇÃ0

DECLARO, para fins cle atendinrento, que a presente despesa tem adequação orçatnentária e

Í'inanceira com a LOA e cornpatibilidade com o PPA e com a LDO «lo Município cle Ciapela do

Alto Alegre- BA e que o llleslllo encontra-se em confonnidade coln o disposto na Lei

t4.l33l2l2l.

Capela do Alto Alegre- BA , 77 de MÍrrço cle 2025

CI-,EITON DOS S. L[N{A
I nterno

ORGÃOIUNIDT\DE PROJETO/ATIVIDADE
E

SA

F'ONTE DE
ITECTJRSO

0406 - Secretaria MutticiPal
de Administração e

Planejamento

200'2 -- Manutenção de

Serviços Tecnicos e

Adrnin istrativos

33903600 -- Outros

Serviços de Terceiros -
Pessoa F is ica

I .5íJ0.0000

V
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1. Da JustiÍicativa da Dis'pensa de:I"icitação

E,mrazáo do encluadramenio do valor médio no limite legal fixado no art.75. inc. II, da

Lei 14.i33l21, justiÍica-se a contratação direta,através de.Dispensa de Licitação em

razáo do valor, uma voz que se trata de exceçãô â resÍâ: de rcalização de processo

licitatório.

À
Prefeitura Municipal
Luis Rotneu Oliveira Mascat'etthas

Processo Administrativo no 04 112425

Dispensa rJe Licitação no 02 512025

2.DaRazão da Escolha do F«rrnecedor e da JustiÍicativa dos Preços

Em análise aos presentes aLrtos, observamos que o valor previamente estirnado da

contratação é compatível com os valores pralicados pelo mercatlo, observadas a

potenciai economia cie escala e as pectúiaridades do local de execução do obieto. Logo,

no pror.rro de contratação ,Ce setYiços que não sejam de engenharia. o valor estimado

foi àefinido por meio de pesquisa direta com no mínimo 3 (três; fornecedores. mediante

solicitação formal de cotação.

DiarÍe disso, em razão rla ne<;essicladc de atendimento do disposto no art. 75, II

objetivanclo a escolha da proposta rnais vantajosa para administração.

Diante do exposto, informo que segue no auto deste processo todos os dooumentos

necessários conforme a Lei i 4.13 3, para realizar Dispensa de Licitação em firnção do

valor. Vossa Excelência da ciência que este processo será encaminhado a Assessória

Jurídica deste murnicípio para continuiclade deste processo'

Capela do Alto Alegre - BA, I 7 cle Mar'ço de 2025

ALMETDA
de contratação

\É/

\-/
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À
Procuradoria Juridica do Iv{ unicipio

Processo Adnrinistrativo nu 04 1 12025

Referente: Presttção de Serviço de Consultoria em gestão de atendimentos c controle de

demandas no Município «le Capela do AIto Alegre-BA'

Em conformida,Je com a t,ei 14.13312021, mais precisamente no seu 'aÚt.72, inciso IlI,

solicito que seja previamente examinada a solicitação para contrataçdo através de

dispensa de Liciterção' e que seja elaiiorade urn parecer jurídico para que transcorra

dentrodclstramiteslegaise1isuraadministrativa.,..
,..'

A Base legal para esse processo rJe f)ispensa de Licitação em função clo valor. encontra-

se no Art. 75, inciso il, cla Lei 14.13312I.

\/

V

Este processo Administrativo eucontra-se instru-ído com:

1i; Soticitação de clespesa, juntamente com o termo de reÍ'erência.

(Z; l.-orstração da cornpatibilidade cla previsão de rectrsos or'çalnentários com

compromisso a sef atssumiclo;

(3) Comprovação que 0 proponente que ofettou melhor proposta atende todos os
' ' 

requisitos de habilitação e qualificação Íinanceira e técnica;

(a) Raião da escolha do fornecedor (menos preço global ofertado)

(5) Justiticativa de Preço.
(6) Autorização da autoridade competente.

Demais disso, firr1e-se ainda quc analisando as cotações ora firlnaclas, colacionada aos autos' é

possível selecionar que o Senlior ANGELO MARIO ALMEIDA DOS SANTOS' apresentou

proposta «le preços compatívei com o mercado, ôiànte da necessidade clue o cÍiso reqtler'

L*iginao ,la Administraçào Municipat prôvidências p_1ra debelar, para quc seja promovida a

coniratação, através rJe Disperrsa ae Liciiaçao, ampalaila pelo Art 75, inciso II da lei l't+'133121'

Caso opine favorável pela contratação" favor encamiúar parecerjurídico para que a

autoridàde super.ior auiorize o procedimento de dispensa e proceda com a devida

publicidade

Capela do Alto Alegre - BA, 17 de Março de 2025

ALN(EIDA
Agerrte de contrataç:f,s
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C.

pelo presente Termo de Contrato, regido pela l,oi Federal n-o

1 4.133121 e alterações posteriores, que etttre si celebram a

PREFETTURA MUNICIPAL DE CAPELA DO AI.,TO

ALEGIIE, pessoa juríclica de direito publico itrtertro, CNPJ

sotr o no 13.897. lll/000 l-94, com sede lra Rtta Lindaura

Sapuc aiaCosta, no I 16 -Centro. na cidade cle Oapela clo

Alto AIegre, Estado: Bahia, neste ato represerrtado pelo,

ST. LUIS ROMEU OLryEIRA N4ASCAITENHAS'
prefrito Municipal, doravante clettom inado

CONTRATANTE, e, do outro, 11 Senhor

XXXXXXXXXXXXX, portador do CPF nu XXXXXXXX,
Ilesiclente. na XXXXXXXX, XXXX, XXXXXX, LIE'P:

XXXXX, Estatlo XXXX, denomirtando-se a prartir de agora

CONTRATADO. Resolvenr finnar o presetttc I'ermo de

Contrato, com base na Dispensa cle l,ic:itação no

XXX/XXXX, regido no qLre oouber pela Lei lrederal uo

| 4.l33l1l c alterações subsequentes, e pelas cláusulas e

cottd ições abaixo estabelecidas:

v

\/

CLAUSULA PRIMEIBA - DO ORJETO

Constitui () presente contratodo LI

na

no
Dispensa de

contrato. e Anexo Unico destexx)v20xx,
i nstrumento contratual

O presente contrato terá regime de execução do tipo parcelado,.conforme necessidade do uso do

servlço.

C lÁU SUIA T ERC E tRA - D O INSTRUIVIENTO,'VINC u larÓnrO

0 preselte contrato está vinculacio ao Processo Administrativo no XXX/20XX, Dispensa de

Licitaçao no XXX/2QXX, e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, que

indepónclente de transcrição integraur este instrumento contratual.

cr,Áusul,A euARTÀ - vAloll E coNDlÇorcs nn pacÀurNro"

pela perfeira execução clos selviços, obieto deste contrato e obdecidas as denrais condições

estipuladas neste instrumento, a CICN'T'RATANTE pagará à CONTRA'I'ADA o valcr global é

ae ir$ Xxxxxxxx (xxxxxxxxxxxx), sendo este, serviços de preços unitários do item

constante no anexo ítnico cÍeste iustrumento.

pardgrafo prinrciro: A CON'IRATADA emitirá e apresentará Nota F'iscal/Fatura de acorclo com

or r.iiço, prestaclos, clevettclo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro'

purdgraJb Segundo: O pagarnento fica condicionaclo à comprnvaçào de clue a CONTRATADA

",-,aontru-r" 
aclimplente 

"ut, 
u regularidade fltscal, clevendo ser comprovada mediante:

objeto

que inclepenclettte de traltscrição integram o presente
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a) Certidão Conjr,rnta de Debitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União,

expedida pela Secretaria da Receita Federal(Lei Federal no 8.212191 e 14.333121);

b) Certiflcaclo de I{egulariclade do FGTS, fornecido pela Caixa Econôtnica Federal, dentro do

seu prazo de validade (Lci Federal n' 8.036/t990 e 14.333121);

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade ([,ei F'ederal no

12.4401201 I e 1 4.333 121 );
d) Certidão §egativa de clébitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se

localizaa sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmonte.

e) Ceftidão Negativa cle Débito para com a Fazenda Municipal, da sede cla licitante ou

domicilio, detrtro do seu prazo de validade;

C*rÃií.§ s1ya6 j,DofrnA;r,tl§t$;r;;trr;: {r,'r:,,,,,*,

Mediante expresso pedido cla CONTRATADA, o presente contrato poderá _ter seus preços

reajustados pelo II,CA - Ínclice de Preços'âo Consumidor Amplo, divr.rlgaclo pelo ll3GE na data

baie do termo de Reajuste, observado o transcurso de I (tnn) 'ano entre a data de assinatura do

contrato e do pedido pleiteado.

Pardgrafo Primeiro'. Deverá a CONTRA'|ANTE veri,ficar se assiste direito a CON'I'RATADA e

elaborar Termo de Reajuste Contratual definindo o percentual de reajuste e novo valol do contrato,

enr período máxinro de 30 dias corltados a partir do recebimento do pleito.

CLÁUSULA SEXTA - RE'f ENÇÃO TRIBUTÁRIÀ . .

Sobre o valor da Prestação de serviços/produtos fbrnecidos objeto destc contrato, o
CONTRATAN'I'E deverá realizar a Retençâo do [mposto de l{enda confortne percenttnis

estabelecidos no allexo I da Instrução Normativa RF'B,n" 1234, de I I de Janeiro de 201 1 e Decreto

Municipal n" 084 de 24 de Julho cle 2023, sob pena de ficar configurada renúncia de receita nos

termos da Lei Complemerttar I 0 l/00.
Parágrafo Primeiro - A CON'|RATADA deverá destacar naNota F'iscal o perceutual e valor do

Impoito cte Renda sobre o valor total da Prqstação de Serviços/I'rodutos Fornecidos, sob pena

sofrer retenção conlirrme apuração realizada pela CONTRATANTE.
Parágrafo Segunclo - Caso a CONTRATADA seja isenta da Retenção de lmposto de Renda,

deverá encaminhar em coniunto cotn a Nota Fiscal emitida as declarações constantes nos altexos l,

ll ou III do Decreto Municipal rP 08412023, ou cópia de Consulta ao Simples Nacional, para fins de

comprovação da Isenção pretendida."

cLÁusuLA SETIMA - DOS SERVIÇOS

4,1 - Os Seviços deverão ser prestados em confonnidade corn as conclições conticlas no Processo

Adm. No XX/2OXX e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, que originou este

contrato.
4.2 - Os Serviços serão prestados no Município de Capela do Alto Alegre e llscalizado por

servidor responsável designaclo pela unidade administrativa equivalente da unidacle solicitante, o

qual procederá à conf-erência clos serviços.

Parágrafo Primeiro - A prestaÇ:ão do objeto aqui registrado só se dará após aclotados, pel<r

Município, todos os procedimerrtos previstos no art. 140, inciso II, da Lei n." 14. l33l2l .

4.3 - Em caso cle divergência errtre a OS e a Nota Fiscal/Fatura ou entre o ob.ieto eÍ'etivarnente

prestados, o F'ornecedor será notificado inrediatantente, para adoção das providências cabíveis.

V
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4.4 - O prazo para prestação clos serviços será imediato, contados a partir da assinatura do termo de
contrato.
4.5 - O prazo estabelecido no itern 4.4 poderá ser proÍrogado, quando solicitado pelo Fornecedor e

desde que ocorra rnotivo justificado, comprovado e aceito pela Adrninistração.

cLÁu§uLA orrAVA - DA DO'rAÇâ,o oRÇnMEt*rÁrue
As despesas decorreutes deste contrato, correrão por conta cla seguinte dotação fixada na Lei

Anual

CLÁUSULA NONA _ DAS GÂRANTIAS EXIGIDAS -

Para este coutrâto não forarn exigidas garantias.

CLÁUSULA I}ECIMA - oBIIIGAÇÕES DAS PARTES

v

\,

I - Constitui obrigação da CONTTIATANTE:
a) Prestar as infbrmações e os esclarecimentos que venham a ser solicitaclos pelo contratado;
b) Designar Servidor responsável pelo recebimento e conferência do objcto deste iustrumento;
c) Efetuar os pagamentos conforme disposto no contrato;

II - Constitui obrigação da CONTRATADA:
a) Responder em relação aos seus empregados, se houver, por toclas as despesas decorrerrtes da

execução do objeto, tais corno: salários, seguros de acidentes, taxas, impostos, contribuição de
vales-ref'eições, vales-trarlsportes e outras exigências fiscais, sociais e trabalhistas:

b) Responder por quaisqLrer danos causados diretamelrte à aclministração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contl'ato;

c) Comunicar à contrataute. por escrito, quaisquer anornralidades de caráter urgente, além cle
prestar os esclarecitnentos quejulgar necessários paraaboa execução do contrato;

d) Emitir todas as Notas Fiscais e/oti documentos exigidos pela legislação vigente;
e) Comprometer-se a atencler com presteza às reclamações sobre a qualidacle e pontualidade da

entrega do ntaterial, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Murricípio;
i) Entregar os Bens/Serviçcls conf'orme definido em proposta conrercial apresentada e aceita pela

CONTRATANTE.
g) É a obrigação do contratacto cle ntanter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a
habilitação na licitação, oLr para a qualificação, na contratação direta;

cLÁusuLA DÉctMA ptuMnrnA - DA ALTERAÇÃo

E,ste Contrato poder'á ser rnoclil.'icado nos segrrintes ternrrts

I - Unilateralmentê, â critério cla Administração:

a) Quando necessária modificação no projeto ou das especificações do objeto. por motivo
devidarnente j ustifi cado;
b) Para modificação do valor decomente da majoração ou redução cluantitativa do objeto
contratualaté o Iirnite pemritido por lei.

OIIGzr'O/UNIDADE PIIOJE'IO/ATIVIDADE EI-,EMENTO DE
DESPESA

FONTE DE
RECURSOS

II - Por acordo, euando:
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a) Quando conveniente a substituição da garantia de execução;

b) Necessária a modiÍicação de regime ou moclo de execução, por verificação da

inadequação das condições originárias;
c) Necessária a modiÍicação da fonna de pagamento, por motivos relevantes e

supervenientes, mantido o valor inicia.l;
d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato eln caso de força

maior, caso I'oftuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos inrprevisiveis ou

previsíveis de consequências incalculáveis" que inviabilizem a execução clo contrato tal

como pactuaclo, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no

contrato: I :

PurúgraÍo Primeiro: A Contratada SE condições cleste contrato, os

acréscimos ou supressões efetuaclas

Contrato.
'por cento) do valor inicial do

Purcígrüfo Segundo: A enl prazt\ lnáximo de 20

dias, prorrogáveis por igual
Ílnanceiro do contrato.

do equilíbrio econômico-

cr,Áusur,A DECTMA sEGUNDA - DA Rf,scrsÃo

Dar-se-á a rescisão de pleno clireito deste Contrato, indepenclentemente de notificação judicial ou

extrajudicial, nas hipóteses previstas rro art. 137 da lei 14.133121, sem prejuízos das sanções

aplicáveis.

i

Porrígrafo Primeiroz Ocorrendo a rescisãor sem que haja culpa da CONTI(A'IADA, será esta

ressarcida dos prejuízos regulannente compióvados, tenclo,ainda direito ao pagamento devido pela

execução do Contrato até a sua rescisão.

Pardgrofo Seguntlo: Os casos de resoisão Contratual sorão':fonnalmeltte motivados, assegurando-se

à CON'IRATADA o direito à prévia e 4rypla dofesa;

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DA FORÇA MAIOR

Caso o CONTRATADO, por rnotivo.de foqça,,mqiorr,üque tempopriamente impedido de cumprir.

total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá pomunicar o fato imediatarnente à fiscalizaçáo.

ainda que verbalrnente. ratificando por escrito.

§ l'. Na ocorrência de motivo de íbrça maior, o contrato será suspenso enquanto perdurarem os

seus efeitos, podendo qualquer das paftes propor o'destrato, ficando o CONTRATANI'E obrigado

ao pagamento da importância correspondente'áo üalôr dbs serviços.já êxêcutados.

§ 2".O CONTRAT'ANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso decorrente de

força maior.

CLÁUSULA DECII\IA QUARTA . DAS PENALIDADES

A inexecução, parcial ou 1otal, cle qualquer das cláusulas contidas no contrato, sujeitará a parte a

CONTRATADA às sanções previstas no artigo 156, Lei n.' 14.133121, garantindo a prévia e ampla

defesa em processo administrativo.

§1% A multa será graduada de acordo com d gravidade da infiação nos seguintes limites;
L 0,5 Yo (Cinco décin-ros por cento), ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da

parte do serviço não realizado
il. 0,7 (Sete décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada

dia subsequettte ao trigésimo.
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§2o- A administraçâo se reserva iio direito de descoutar do pagamento devido à CONTRATADA o

valor de qualquer nrulta porventura imposta em virtude do descumprimento das condições ora

estipuladas;

§3o- As multas previstas nesta clausula não,tem caráter compensatório e o sell pagamento não

eximirá o(a) CONT'RA'IADO, cla responsabilidade por pertlas e danos, ou da imputação de fbrma
cumulativa de oulras sanções previstas na Lei 14.133121, decorrentes das infrações cometidas.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DO FUNDAMENTO LEGAL E CASOS OMISSOS

O presente contrato rege-'se pelo disposto nas Leis Federais no l4.l33l2l e suas alterações

posteriores, constituindo ato.iurídico perfeito e confbrindo às partes signatárias de direito adquirido.

CLÁUSULA DÉCIMA SExTA - DA VIGÊNCIA

O presente contrato passará a vigorar a partir de XX/XX/XXXX; conr térrnino ern XX/XX/XXXX,
podendo ter seu prazo prorrogado de acordo com o previsto no art. XXX, da Lei nu 14.133121 e

alterações posteriores.

CLÁUSULÀ DECIMA SETIMA _ FISCAL DO CONTRATO

Fica designado o Sr. XXXXXXXXXXXX, Matrícula no XXXX, corn o ob.ietivo de

acompanhar, inspecionar, encarninhar e,verificar a conformidacle da execução deste cotttrato de

acordo conl a Lei no 14.133121

CLÁUSULA DECIMA OITAVA - DO FORO

Fica eleito o foro do MLrnicípio de Capela do Alto,À1"gr., em detrintento de qualquer outro por
rnais privilegiado que seja, para diriniir quaisquer dírvidas relativas ao presente Contrato.
Assim, por estarenl justas e ac:ertadas, subscrevem as partes o presente'l'ermo de Contrato, em 2
(duas) vias de igual teclr e fonrra, dando-o como bom e valioso, na presença de duas testemunhas.

Capela do Alto Alegre, Bahia, XX de XXXXX de 20XX.

PRIiFEITURA MT]I\ICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE
[,uis Romeu Oliveira Mascarenhas

CON'TRATANTE

CONTRA'IADO

'f estern Lr nhas:

Nome
CPF:

Nt)rne:.
CPF:

/
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ww$:ffiTffim. ruru WffiÇ"#ffi. W&,§r.Xxe,&* w,#*

üfrTWWkXWh,, fr*trkffiü üewffiffilrff,§Lkre. âwit&x#,§
wwr my,ffitü#. wtwí#§k ##ww* w;ffiT§T.ru&$.
wÍwb§.ffiffiü. #t§#ffi w*w *w &rw& *.

I * Tratâ*s
ü41 /2A25, ,* ü?.31X'#2* r

inste,urado pála âltr e}e,rytr**

§rtado da Bahàa, §ôm o objetive de cçntratar serviço de

consultoria em gest§o de atendimentos e sôâtrole de demandas

§o t*íunicipio d* capela do .âIto "&reg:re-BA. o valor gJ.obal

ect,irnâdo ê de a$ âü"s00r00 (vinte mL} reais), pe}o p*riodo de
10 (dez) Ísêse§. *

2. â contratação direta foi fundamentada no artÍgo ?§, inciao
II, da Lêi §'ederal no, 14.L33, de 10 d,e abrj.l da âüâl (§ova

süb ü fIÜ *

àffix .t, .t:i'l: 
ir''l t,:

sÍ?*ffi #'&,, ú"*

#raw J*aq*tírnM*ffi***r *Y* * têmt§* *F*n*itax:
*apella dc A,lts Ne,grr' * **hia * 1*,& 7,l1ll*m',il

**wp

I

*{*tw:,1*aru;#&wry,ffiüw:ffi .wfu,#,w-ü,&rffi
-eff.lufrtg@,,&r&$wk

o*alshTlr.f,ãg,Lla

\,

ü*üwe§.fro
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rruxrrjsTrj HÂ frfrufüJ#*? *L *fi.
rühq#LfrrB# &ffiffi hLt#frfr,* frhrht&

Lei de LicitaçÕes e §ont,ratos âdsrisisrratrvos), atualizado
através do Decreto Federal uo l-?"3r[3r da ?a2*, Ç[Eê autorira â

dàspensa de licitaçáo pârâ eontrataçâ.o quê envolva valores
lnferiorea a RS 62.?â§, §9 {eessênta ê de{s §,it setêçe&tos e

vinte e cinco reais * sinquenta s §&vê centavoe), r}ê caso êe
aerviços.

3" # pr$rcs§#

frçry,rew*nt** ú#

üã 5 ê ínstruíd*

rÉ #*nt,âdüs pela
detalhands a

a desÇriÇão

ür xeu de

Ieâs
rIffir,es§ádad*

saÇãtr das

ole das

justifírâ
su*ánta

ri d,a

psí&ridade
rondiçÕês d,e

,í

t.*

&x

*

dede âprfunc:

d,ernandas

§ülicitâÇ&,ee

âus*n*ia ds e

Í

& diânte da

internü *

t"* pe,1*trstud* Vglc;aíc;o
,::

S,etüs da nistsãÇ&,ü

e"PLanejamento. O BTP defin* e especlfica ês neçeseLda&ês,

identifica ê dernanda guantitativau analiga e coq)ârê â§

ooluçôes dísponiveLer dascre\rê detallradamente & *oluç§o â ssr
dontratad.a, estimô o cueto total, da eoat,rataçâo em X§

20.CIgSrü0 esrs base êm pesquisa de p§, çoe ê deslara a

víabilJ.dade téçnica e getencial da contratação.

*1,1Çâ*

1f**ü*mffo*V*n*i'fax:
*ap*,*a úw AIm &lryra * *,*hi& * *hlpJ 1 3 "fr#T .

a

*rotsituraúeffi Wla@yahüo.G*Íít

\r'

:::..rr: i :;: i: , : .. .

§Ü'HI0§Beguíntesdâeurftent,bg.pr,fln#t$a:ám:

.".:l t'

Prefel,tura Muniaià)âJ. de sape1,ár, do â}to .gâ.e$re,
:$a

dd.

de

FmSs J*aquir'n
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yruw,ff rjrTrlwffiutâJ#*whLrlw,
, * h$rjhh w * hw #, hLru#ru# * ffi h**l &

§mro d8 §s,f*c&a{c (§n} r §stabel"ece o obJ,eto detalhado, a

firndamentação da contrataçã,o, o regi.me se execuç§o ind"ireta, o

praao de vigêncl"a da contriataçôo ate 3L112 l?A?,5, nô entsntü ôr)

fLaal do fR estabeLece :.0 tdeal tne§a§r os requíei,toe da

eonrtrataÇâo, &s obri.gações da Contratante ê da Çoatratada, a

desÍgnaçâo da servÍd,ora responaáveI pela gestâo ê fiEealiaaç&o
*u t#ntr&tt>,
da süIuÇã<>

juEidir"&s fis
(ín*luindo a,

índásâÇã,* da

c(}ntreteçã*,

ü§ tr,it*ri" pegfârne:nts, & d*scríÇâ*
de habílitaç&*

rã. * t*cni,ua
técní*a), a

do lralor da

ratí àcands # üff,*#.

trecgrri-tr"a

p€Ias

Êdã§rô

eewinr.ço§

T

w

Ha*trm*n?,*t á;fi *fi§

# W*t §ocuÍttÊ:ftto dq:

tüs H*lativ*sIdentifitâÇâo
âüs frihut#$

t

t üertid&*

§esativa ,,{e''l i tertídffi,,ç:

§egativa de Dêbitos Trabalhistas, §ert*dâc tilegatíva de §ábit<ls

M
l

nda

t

!{unicipais da Prefeitura d* ;Cape}a do Alt'o

&te*tado de Çapacit'aÇâo §êcnl"ca e Profi,xsíolr*l
&1e9tr*/mn #

erft*tido PeL*

Çentro BecnolÔgico Municipal ds Luca,s da Bio v'erde - §T .

a §sêntE de Cpntrataçâo ê a Comissão de Cont'ratação; Despacho

daãberturado§rCIeessoâdm"lnlgtratl'voi§gltsj-taçãode

?úarlhartü, r70Vrap Joaquim
tapmt# üü

,*ffff?
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rmwq#:tTl-ÃW#rtUffi #*?*LWffi
.*hwwffir fr# Nffi &Lffi#W#, * W&,*hlh

*,nd:icaç&o de dotaçâo arçaeentár.l"al üec}araçso de existênçia de
dotação orçanêntár{a & adequação sínaauetre,r asslnada peSo
§eeretárj-q de Fin*.r:ças ê pelo sontroL* Ir,rterno; üueti.ficativa
dâ Diepensa e da sscolha do Fornecedor pela Âgente de
Cs§trataÇão; §neam-tnhamento para análise Juríd.§-eal !4.iauta ds
Çontrato; §ecpacho da âgente de contrataç&o p.âsê &*,ti"ficação
p*le Ã,utsri"dnde super j_or fí#&Çã*l da üíspênsâ de
tá#itaÇãr ess

?üâ5i §xtrater
Extsaüo de Rat

ehrtl de 2*25.

4. &pó* & $s &13

1Ê de mô"rÇü de

PuhlírâÇâ* d*
cipi-o em ü4 de

dl

ronf*rm#
§ühr* &

,C* â,Ito

Êsta F

j urÍdic*
Iiri-taÇá$.

5- É ü re Ta *

.

.::

.

Fffis
:

s&*s&
t 

,.,''

Ir ,* wh r
ent,re &#6. & decisâ,ü

âtrihuiçÕ,

*ispos àtí
§etrutura Àdnsinistrativa do muaiei.pio de Capela

Aleçre, §ahia.

rrr * mrár*rgg amfnrcx
?, IniciaLmente, cumpre re *saltar quê o pre,aenüe §)ereaer

Jurldico ê mêrffrênüe opinatlv*, Çôm ô fito de orientar â§

autoridades cory:s1,sr1** na r*soluç.âo de questôes postas em

anáJ"ise de acordo com â documentaçâo apr*o*ntada, n§"o .salrdo,

s**

W,larha#fr, 1

ü,xpelIm dü
- FoneÍfgx:

1tt*Wt*W *w,&,



\/

#ffiffF#,lT \§ft fr *frUf-l l # *p hL ffin
.*hFELf,,fr* hl:Í* hLEGfr*,ü gh*hlÂ

portanto, vinculativo à decisâo da ârrtürÇíd"âds conpetente que

pçderá üptar pelo acokr'ímento dae prÊserrtês razões ou nâo,

§. o procedi^u*nto ltcltatôrio destina*cs â garantir &

pbservância do prirclpio coactLtucl.onal da i-eonmla, ê seleção
da proposta ma.is vantajosa para a ar!'nÍn{straçso s a proaoçâo
d* desffinqr*}vimsnt$ 1 ê será F§***ssada &

j ul$âde *rtr & hásícüs d,a

l*galidade, da igualdade, da

vj-nculaç#* ã#prrhlicÍCad*. da

ínstrurnentü r$n tivn a d*§ qu#

lhes s&s cü xxela

*

L§[,
:

S, Â,sn

Fuhl Lço,

ptlbJ-icidade. ü,

r*§":i sar

erârà* púhl

LrrLerÊB sÊ

prüp *#ta ffi&i$ v .I}te}

1S' Wffi x*g

incíso HHI,

âl#*s e}ç fint*
êncía' &

foffi&a & **
spend*r $

ateada ô
lcanc* da

â,rf " 37,

dm

OffiITE
':' rl:r

0

xíL& &

&&
*

3-&

â inàstrâÇâo F*b}Íca dever.n §#r prec*,díd*s por I j"*âtaÇâür tffift#

§ê Püdê êxtrêír
*itada:

dâ transcriçâo da redaç§o do dàopoeitivo or§'

&rt. 3?. t"".)
XXI ressalvados o§ Õa§§§ eupeclf§'cadoe &â

legislaçâo, ã§ obrasn serviÇÔs' coqpre§ ê

alienaçÕes serâo contrat'ad*s §§di§'ntê pr§Õ§sâo

de ticitação públíca $re â§§.êqi§r§ iqpatdade de

Fraça Joaquim t3"8ST.tblrs&núfir 1T** tentrc * fffrn*ítax: t..?5)

$n fr'trto hlugtu *.sul** "- tt{PJ
t,nptn

**tp {
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? NEF E I T U R.â ffiÜ}I I CI?l hL Ü8,.ÇhFELhÜ* hIJÜ ilLEGRE *BAIüIL

condiçôes s todog üs ssncCI,rce.Irtes, Çôsr

cl&usuLas que est,abeleçam cbrigaçses d*
paE*mento, mantid*e &§ *oadiçse* efetivae da
proposta, nss terqoe da Lai, {} gusl em*nte
pemnitirá âs exigênclae de qrra1ificaçâo
tÉcnica e ecoaôn{sa ándispongávels â garantia
d rtzÍ{fi}x *

J3- - '§*ntudo, d*
d:tsp*Hsâde ê 1í
inf*xi*res & R$ , , 'S',ffi' ''

üftT r F{}d* r&, §€r

YârIr vâlclrts,

§ frünfârffie *
da xeg,,*trfi.â, ã-ei **

pfrr* e

fr* #wy. #f

ffestâ# ú*
tapela d*

#§

sstápulad* n#§ fr &*e
*lr*turct-t,â"çoe s .

1â . t{o

f;üntrâtâÇás do

rrisesdü &,p r1r

et*ndír,rrentcls
.

&ltc S.1*ür&r

p§ü*B§§$§ dÉ & íntern&s r

§?edrüni za.r fluxüs r §ü1i*itaç&er
.

recêhidâ§, st s upri r fi.

0 interrlü
para &§seçrurar ô efici§acia n& gestâo d*e at*ndlxantag §
de.mandas, contribuindo pêse wna melhçr oxgs;ria,aç§o d* t,raba§ro

e aprirnoranento dos eerviços preatado*.

L3. Portantsr ês crâLêrlas e xeqrris$,tos legair & §êrêm

preenchl.dos para amsl.dar o câso eoasrêto à hipótese p*raâe.eiva

*xcepcl-onal sâo os cegulntes, prevtstos sâ suprarttêtrc{onada

lei r

ext

&u§&ncia ds

tàry&

Jaaquim hüa*tado, 1T* * *,elfiffü * F*nei'fnx:
Itapetâ dâ

*qffiW** ,t,
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ârt, 75. § d§.epensável a l.le*taçâoi. ,

'l:',-l _

II p&râ, contrataçso que envolva valores
{nferiores ,Ér R§ 50.000} 00 (cínquenta mtl
reais), no caso d,e outros serviços e co&pras;

Lq " Cons iderand.o, ainda
vã.l*r&§ *&tahel
Yâ}ür prevtsto
{nessÊnta ê

cinguentâ e nüv*

ü 1ã -34ã

aú*,t

atualieg,w üs

müdáfí#end* a

R,$ fi?, .7Tfir 5§

ti r;'r,* reâÍ§ #

ü {}'ã,}eig

*fr d# H,t

dispensâ

r(}s guântc â

untada da

de prÊÇo

râtÍ v* *(I:1§ta

15. &o ver frs úac.#fi

estímado par st

ft,fi "frfrfi ,*ü
de licitãç§ 0. , IrI

§stes

§§t*çãrr de

estimadç, g,üb

1fr. Instrui::ds ü

*(}r}Eignada &.,

f

r

*

16. Por sua vsat vsrífica-s* que ç orçxmenüo, oriunda de
§e§§§§§m §§cs§§ns § x§§§§§§ffi§le &r§tr coxl§ra ao ver.or tdrt*r.
§§ t? - ?§§.00 {vinte e eçte !ei} §.êsê Êntos reais} ,
co§Íê§pondente & prestaçâo do *erviço, ssndo -q§ie ffig
§§§§§§sffi*, üst{§Iltrss§,r& § ssssrxso§ L,|[§*, oserecçu proposta &o
v*r*rr t{rtal s§ â§"§0§,0§ (vinte s cinco ai} quLahentos reais}
§' p§r ffuu. â e§§,rêsa §§§ü§L0 tâ§I§ }Ie{§fsâ sos ssmos consta
no rn:lor tat*l RS gü"§0§r§0 (vinte m"J"l reaie) psra a aquiCIiçâo

*
fi.

r&§

I

üque
.:..,i1

,"

*ffirp txa

íTfi * S#n** * F*ng,l/t*x: *tfrp MMfi-§*ürÁ*aq,uiret

Çapclla * §Átr" * *ahi,i&^ * x#.* T.l *'fr* rrfi z fi I C+ff W t§§ÍAn§hfr wv fr
0hüíe*uwgzta

{*.7S} *#g*,*x g,twxl

f-'-
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PRE TEITU RÂ IHUHICIPÂL T}E
.Ç*?EL* ** fuJ;Í*ALEGRE SBâHIA

dos mesmos servi"ço§r, eviderrciapdo:§er es§*,*r , ê eco*m"icidade.,
da êontratâÇâor assim como, Justt"fi{ree o mrât{'ro pêlo gua}''a*

propastas foram fqrmutadaa de esrmã padrâo, cem. idêntico
perfil, forms s edtruàura#o. ' ', '

18. Entretanto, recomenda quê a Coraiasão d,s tisitaÇ,&#

f arxs*cidas É&$irÊsifiryre se os servíçü§
(}§ rnfrsrft,$-s .

L*. *]untü âü $r
na destráçã* d*

n& prüv& re
§ed.era} &ín$4,

regularidade rel-a

pêsa,ntê e' -Íusitàça

per&

§eâIásaÇâer de

ast- ?? dn tsi

ü da fr.tívidade

rtdade fi#*a]r

, Municípal ê

â

dac

,,,.do*ulaÊnt
..:

{}s

,:

*

3ãü * ü

epr*sentedos #er& &

§o$fotflIle deterr,flÍn& 0

vejâffi$§ 
"?

c$ffiàreteçSes direta§,
ns *'3.{ . L33 Í?,ü2,1. &sgi":ítl

Art. 72, O proceseo da Õônt.râ:tação direta, qtrê

ca'rn;rreerde os câsos áe inexigibilidade ô de

dispe*sa d* 13-cttação. deverâ sêr :Laetrrrída

css ss reguintes docurnantoa i

'*7§ * tsffiffÊ * *üâpF'raffi J**qu*m
#apa*aú* N{W ffiwfuí:n 1,§,&ü.f . t I ffÍ

I

juntados gue coüprovam a economiql.dade d,ã, .contgataçâo e, por

outro lado,r o '*eto* d* q§,q!?blr§ry§-.,1§.fgW *,r exl['stência de
...

rêcursÕs orçamêr*táríos tÍtrâ''''§§§ê§4lxt§rri'n'iryr4"'&ga&üto das bens â
'i:.: + ,:*$,"1irr!e..rl,eirirr?!'.'rti:'L$r{.'lt,ri:'aii$1:ber'?'-';

§êrem adquirido§'.' i'.'$ii"'u'"*+''''"'!'l'''ir!r::'i'inri*''r'r'fi'r:ra'1''r'i;'i{r,riÉ '.."



I - doçumento de formalÍzaÇso de demanda e, §ê
f,or o côso, êstudo técnico preli-ulnar, anáIíse
de riscos, termo de referência, projeto básico
ou proJetô êxêclxtiuol
II egtimetiva de despeSa, que deverá ser
caLculada nà forma estabel*cid.a nô art, 23
destâ

*
€fr têcnÍ*frs,

at*n$àrasntel

áládad* da

&,§.:.GS CO§t B

t ür

{}

àta
preenshe

fi§&Ç&o

terlte r

1e#Ê r *rft sêu

d* proressü

Y

da 4.
1.,

#*t
ryn,
alit t t

J

a
e

22 , Vê-sÊ r

ârtàgo 72,

d.e f,üntrâta

* í**x- n §,as

9r*liainnr {§l§Ê} : o prssês§o foi instruÍ"do côrn srD ê um stp,
Gs Df'Ds justiflcaru adequadamente ê Íreeêssl.dade da contrataÇão.
ü §fP, por sua vsu, .aprofunda â anáIise da nacçssidad*,
explora ê cÕspêra as alternativas de mercadon dêsereve a
soluçâo escolbLdâ de fcrrma mínucÍosa, quantl-flca ô demanda §
êstj$â os custo§, dêmonstrando a viabilidade técnica ê

Fraça J*aquim t*la&&dü,
§apels, dü NW N:ffi,ra* Bahía* 7&,#*T "l

Wr&t&**urvtd*wry*affi a*r**,tüw*

PRE Fr;ITI' HÂ WUI{ E I? hL T} E
. TAF frLh ÜO Â LTü hLEGfrE S BAH IA



econôr*icê da co''tratâçâo. À*bos 08 doc*,mento,s parecem âtênder
ao$ requisitos formais ê materlais prev§,stos nâ 3.egisração Ênaa no§&ar§ regulame$tâ§es, fornecendo subeídj-og consigtentesparô a defiaiç&o do obJeto e a justlficatíra da contr..ataç§o.

&s*ím*â*"va d* &eape &t & Ferry*àsa úe wxru#âr r ü val*§ Bffit;Lmado
da corrt,reteÇâ.<l

preÇos junto a

artágü ?3 o §1" "
situ*çÕes em :

parâmetro#- âs W

ert1psesã &HGSI,O

gIoha}. h

eperenta

{R$ ãü. $

I,J&RI *

x*J*

3v#

w#x*

medàante pesryrrÍsâ de

rrflê precçná aa CI

'133/?ü2L, pârã.

t3§ dexraás

t gend.o ã. da

de firÉnür val er
de prêÇüs

ú& atestando 0

ftihi

&*üma \r*z
tur!t§)riment&

t*tr* entant*

L4,133 /3,7,

Wxxwüg.s

t tün fsrme cg.Í art"Ê W.4&.t 1rí "Ltí

lidade.
deaaê§

da §reir

rrãÍ N

*X,L.ge

trem t>

0 E. tr

per&cer j
atendÀmenta d*s tr*qu,á,*àtü§ *,3{:Lg,i.d*s 

" § XlrüsÊs,sü c<lntôra
ê o TR, que podem ser considerados o§ doeument*s tácn:lcos quê
fundasrentasr a contrataçâo_ § artâgo $i, §4o, da tei a,
1{'1"3312a21, estaberece a obrtgatoriedade do contror.s prÉvio
d* lagalidade psr meío de pârêÇê.rÍ Juríds,co &â8 cu,rtrataçses
diretas. âssim i:nperioso o prÊsents pârecer Jt*id§-co pa"ra fj.ns
de análise d.e l*galidade, *Esencial per& â AÊ*redâ de decíss*,

Írü * ff*nwltax:?raÇa JoaquÍrn
üa:p*** da AIt* §úrlgr* -- §tshis * 13"S ?"

?REFEITU RA ML}ilI ICIPAL T} E
.ü H#tL* frÜ *J:t# ÂLHü ffi ffi - H* kffie

**ff? M,W,$4üü ü



pffi Hrffi I. *Jfr& ffiuf-fi# #âL ffi ffi.ü*?ffiL ffi# LTü hLtr#ft *&&HI*

da aut*ridade r*ffiIlatente
dàsp&ns&..

pela autorá frfr,Çâr: ê rât ificâção da

§aqô*atr*§*o dâ csq,ati3i.ríd&dÊ orçr*mt*r§.ar Foá juntada âo§
autos a decl"araç§.o do setor conpetente (§ecretaria de Finanças
e §ontrole rnterno) stestando & exr"stência de d.otaçâo
$;rÇexnr,*t,&,riâ §uf;L i*ntffi d*§§F*,$âs dscüxr*nte* da
üGnt§ôtaçác e a,

a Lei de Dirêtri
ianual ( FFÂ,) e

exigâdo FÊ}oartigo 72, in*á
\/

**wg§:#v&*&,ç á,*a L*,aw

Vn exige â,.*
requisítcs heh LLLt"e,Çã.*

Forer*. 3 *s
j un,tadeis

físcal {f

#

ig*r 72, j-ncisqs

ü§

seiâri&.

r foram
§Êgr;lari_d*de

,,*iltp§*§a 
},

â

tao de

',$#§ sAH?ss,

pertinente e

ss

e

trabalhis ta
tapacidade T*
que cümpr0Irâffi
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I}ESPACHO

Drsr,trF{sA DE LrcITaÇÃo N" o2s Dazs

Destarte, pelas razões erranlrdas da Procutadoria Jurídica, as quais cottcluent pela plena

viabilidade da contratação destacada, submeta-se à apreciação do Chefe do Exeotrtivo, llos

termos da legislação peftinente, qual seja a lei no 14.13312021, para deliberar acerca da

ratificação da Dispensa de Licitação, autuada sob o no 02512025, objetivando a contratação do

Senhor ANGELO MARIO 527 .947.845-87,

para Prestação de Serviço de em e controle de

demandas no Município de Capela do cLrio valor e rJe RS 20.000,00 (Vinte

mil reais).

C Alegre- BA, l9 de Março de 2025

ALMEIDA
Contratação
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TEttMo DE RATIFICAÇÃO
Disperrsa de l,icitação no 02512025

Colsideranclo o teor do parecer da Assessoria Jurídica do Município de Capela do Alto

Alegre, que opinararn pela contrataçào por dispensa de licitação do Senhor ANGELO MAIIIO

ALMEIDA DOS SANTOS, portador do CPF n" 527.947,845'87 .

()on,siflerunrlo a estimativa cle despestr,cuj.o valor estimaclo da contratação é oompatível

conl os valores praticados no rncrtcaclo, confolme decumentos apresentados, de mcldo que' em

que pese ainda não tenha siclo constituído o banco,dê dados públicos para analise oornparativa

de preços e quantitativos, Í'oi devidanrente observada a pontecial economia dc escala e as

peculiaridades do local de execução clo objeto. Logo; a composição de custos unitários, colÍl os

parâmetros utilizados para obterrção dos preços e para os respectivos cálculos. Íbi realizada

através de pesquisa direta corn mínimo (3) três for.4e,,çedores, mediante solicitação tbrmal de

cotação, sendo apresentada j u sti ficativa cla esqolha de§Ses forttecedores.

Considerando a demonstração da compatibilidade' da previsão de recursos

orçamentários cour o compromisso a ser asstrmido;

(lonsiderctnclo a aorftguração de situação prevista no Art. 75. Inciso lI. tla Lei

14.13312021 e a necessidade tla realização da contratação em cluestão;

C)onsiderantlo que o valor ria contratação é condizentercom o preço 
_praticulo 

no

mercado, bern corno a escolha do contratado e a ju§tificativa do preço através cla escolha da

proposta mais vantajosa para Administráção;
Deciflo Ratificor a presente Dispensa de Lieitação com vistas à contratação direta da

Senhor ANGBLO MARIO ALMBIDA. DOS SANTOS, através de Dispensa de Licitação,

autuada sob o n' 02512025, para a Prêstação de Seruiço .de Consultoria em gestão de

atendimentos e controle de demanclas no Município de Capela do Alto Alegre-BA.

Cumpra-se.

Capela clo Alto Alegre- IJA, l9 de Março de 2025

LI]IS RO
Prefeito
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EX'TRATo DE RATIFICAçÃo
rsprrNsA DE LrctraÇÃo Nlo 02 slzuzs

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE do Estado da Bahia, no
uso de suas atribuições legais. de acordo com o clisposto no Art. 75 Inciso II da Lei no
14.13312021, ratiJíco o procedinrento de contratação direta por Dispensa de licitação, embasado
no diploma legal, o Senhor ANGBLO MARIO ALMEIDA DOS SANTC)S, portaclor do CPF
n' 527.947.845-87, referente à Prestação de Serviço de Consultoria em gestão de
atendimentos e controle de demandas no Município de Capela do Alto Alegre-BA, no valor
global de R$ 20.000,00 (Vinte nril re.ais), Cumprindo assim com as disposições emendas pela
legislação aplicável à espécie e pelo Egrégio Tribunal de.Contas dos Municípios do Estado da
Búia.

Capela do Alto Alegre- BA, l9 de Março de2025.

LTTIS ROMEU

v
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trXTRATO DE RATIFICAÇÃO
DISi'Fli\SA DE LICIT'AÇÃO I\{o 025 12025

A PREFEITURA MUNICIPAL Dli CAl'}Etr,A DO ALTO ALEGRE do Estado da Bahia, no uso de suas atribuições
icgais, de acordo com o disposto no Art. 75 lnciso II da Lei no 14.13312021, rutiftca o procedimento de contratação
direta por Dispensa de licitação, embasado no diploma legal, o Senhor ANGELO MARIO ALMEIDA DOS SANTOS,
ptrltador do CPF n" 527.947.845-87, rct'crcntc à Prestação de Serviço de Consultoria em gestão de atendimentos e

controle de demandas no N{unicípio de Capela do Alto Alegre-BA, no valor global de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais),
C.rirnprindo assim com as disposiçõt:s cLuündt,,s pela. legislação aplicávc-i à especie e pelo Egrógio Tribunal de Contas
dos Municipios do Estado da Iliriria. C'apclii do :\lto Alegre- BA, l9 de Março de 2025.

LUIS RON{ EU OLIVEIITA MASCAREI\IHAS
Prcf'cito Municipal

Fraça joaquim Machado, llo 17i. l"Anclar- (.eririro. Cep: 44045-000, Fone/fax; (75) 3ô90-2:22, E-nrail:preÍeituraoecapela@yahoo,conr
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